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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 23/2013
REF. AO PROJETO DE LEI Nº 21/2013.
DISPOEM SOBRE A CRIAÇÃO DE CAMPANHA EDUCATIVA SOBRE O USO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS DENTRO DE CASA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

           O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

          A Câmara Municipal, aprova, nos seus termos ao Projeto de Lei nº 21/2013, de autoria do Vereador Carlos Eduardo de Oliveira  e DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver “Campanhas Educativas” com cunho preventivo ao uso de bebidas alcoólicas por crianças e adolescentes dentro de casa.
Art. 2º - Para viabilização da campanha de que trata a presente lei, poderá o Executivo firmar parceria, acordos e convênios com a iniciativa privada.

Art. 3º - O Executivo poderá utilizar espaço nos carnês de pagamentos de impostos, taxas municipais e demais impressos oficiais para o desenvolvimento da campanha. 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
São Pedro, 03 de abril de 2013.

Cássio H. Capellari
Presidente da Câmara
Luiz Azzini
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